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Estado do Pârá
Prefeiturâ Municipal de Canaâ dos Carajás

Comissão Permsnente de Licitaçilo

EDITAL

CREDENCIAMENTO. CHAMADA PUBLICA N' (,,I5/202í.CPL

pRocESso LtctTAToRto N" 304/202í-PMCC.CPL
CHAMADA PUBLICA N' 015/202,I.CPL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÂS, doravante denominada
CONTRATANTE, através da Comissão Permanente de Licitaçâo designada pela Portaria 126212021-

GP, composta pelos membros, Douglas Ferreira Santana (Presidente), Patricia dos Santos
Branco (10 Membro), Marcos Vinicius Lopes de Faria l? Membro), em conformidade e obediência
às disposiçoes contidas na Lei n.o 8.666/93, com as alteraçoes introduzidas pela Lei n.0 8.883/94, demais

alteraçoes posteriores e Lei Complementar Federal 12312006 e alleraçoes inseridas pela Lei

Complementar no 14712014, toma público, que se encontra aberta, a licitação por CHAMADA PÚBLICA
sob o regime de empreitada olobal, cuio o objeto é a Contratação de empresa especializada em
prestação de serviços de credenciamento de instituiçoes financeiras que possuam agência no
Município de Canaâ dos Carajás para prestação de serviços bancários de recolhimento de
tributos, impostos, taxas, dívida ativa e demais receitas públicas devidas à municipalidade,
através de DAM, em padrão FEBRABAN, por intermédio de suas agências, com prestação de
contas por meio magnético dos valores arrecadados, mediante as condiÇoes estabelecidas nesle
edital e seus Anexos.

DO RECEBIMENTO E INICIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTOS E PROPOSTAS,

LOCAL:Sala de reunioes da Comissâo Permanente de Licitação, situada na sede da
PREFEITURA MUNICPAL DE CANAA DOS CARAJAS, Rua Tancredo Neves, s/n, centro,
Canaã dos Canjás.
PERIODO DE CREDENCIAMENT0: 0 presente Edital terá validade pelo prazo de 12 (doze)

meses, a data da primeira abertura dos envelopes desta chamada se dará a partir do dia
(dez dias úteis após a publicação do Edital) 24 de janeiro de 2022 das 08:00 às 12:00 horas.

Após o prazo estabelecido, a Comissão Permanente de Licitaçáo procederá a análise e julgamento do

certame, e divulgará o resultado via Diário OÍicial do Município e no portal do Município.

1. DO OBJETO

2. REGÊNCN LEGAL

2.1 O presente credenciamento é regido pelo art. 25, caput, da Lei Federal no. 8.666, de 21 de
junho de 1993, com alteraçoes posteriores e demais legislação pertinente, aplicando-se, no que
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1 .1 O presente Chamamento Público tem por objeto a Contratação de empresa especializada
em prestaçáo de serviços de credenciamento de instituições financeiras que possuam
agência no Município de Canaã dos Carajás para prestação de serviços bancários de 
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recolhimento de tributos, impostos, taxas, dívida ativa e demais receitas públicas devidas
à municipalidade, através de DAM, em padrão FEBRABAN, por intermédio de suas
agências, com prestação de contas por meio magnético dos valores arrecadados. )
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couber, os princípios de direito público, suplementados pelo direito privado, e as regras capituladas
nesta Chamada Pública.

3. DOS PRÂZOS

3.1 A proposta deverá ter validade mínima de 90 (noventa) dias, contados da data de entrega
e aberlura dos envelopes de Documentação e Propostas.

3.2 Caso os prazos estabelecidos nas condiçoes anteriores não es§am expressamente
indicados na proposta, os mesmos serão considerados como aceitos pela licitante para

efeito de lulgamento,
3.3 Se as licitantes vencedoras não forem mnvocadas para do contrato dentro do periodo

de validade da proposta, ou seja, 90 (noventa) dias, e caso percista o interesse do
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS, está poderá solicitar pronogação
geral da validade acima reÍerida, por igual prazo, no mínimo.
3.4 Demnidos 90 (noventa) dias da data prevista para o recebimento e abertura dos

envelopes Proposta e Documentação, sem a solicitação ou a convocação de que tratam as
Condiçoes 3.1 e 8.1 respectivamente, ficam as licitantes liberadas dos compromissos

assumidos.

3.6 O prazo de vigência do contÍato a ser celebrado em deconência do credenciamento

mediante Chamada Pública, será de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura,
podendo ser pronogado, de acordo com a necessidade da Administração, por iguais e
sucessivos perÍodos, limitado a 60 (sessenta) meses.

4. DAS COND|ÇÓES DE PARTTCTPAÇÃO

4.1. Poderão participar do presente processo:
4.1.1 As pessoas jurídicas, legalmente constituidas, com capacidade técnica, que

aceitem as exigências estabelecidas pelas normas do PREFEITURA MUNICIPAL DE

CANAA DOS CARAJAS do direito administrativo; que satisÍaçam as condições
fixadas neste Edital e seus Anexos;
4.1.2 Detenham atividade pertinenle e compativel com o objeto licitado;

4.2. Estão impedidas de participar do presênte processo:

4.2.1 - Empresas que se encontre em regime de concordata ou em processo de falência,

sob concurso de credores, dissolução ou liquidaçã0, que estejam com o direito de licitar e

contratar com a Administração Pública suspensa ou que por esta tenham sido declaradas
inidôneas.

4.2.2. - Empresas constituidas em mnsórcios e pessoas físicas.
4.2.3. - Que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou
liquidação.

4.2.4. - Que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituiçã0, seja
controladora, coligada ou subsidiária entre si.

4.2.5. - Eskangeiras que não funcionem no País, bem como a empresa
seja gerente, administrador, sócio, dirigente ou responsável técnico.
4.2.6. - Serão mnsiderados inabilitados do presenle processo, os
deixarem de apresentar qualquer dos documentos obrigatórios exigidos
4,2.7 Empresas enquadradas no aíigo 9'da Lei n" 8.666/1993.

conconentes que

no presente edital

daq ual o servido
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4.2.8 Empresas que possuam em seu quadro de sócios ou como Íuncionários,

representantes neste certame, prestadores de serviços ou mm qualquer vínculo em sua
gestão Pessoas Flsicas que se insiram nas previsoes tipicas da Lei Federal n. 12.81312013.

4.3 A simples participaçâo neste certame implica ciência e concordância do interessado com todos

os termos do presente Edital, inclusive as condições traçadas para as futuras contratações.

5. DO PROCEDIMENTO

5.1 Nos dias, horáío e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, serão recebidos os

envelopes contendo os documentos de habilitação e proposta, sendo este aberto em data posterior

pela Comissão Permanente de Licitação sendo publicado o resultado via Diário OÍicial dos
Municípios (FAMEP) e via portal do município http://www.canaadoscarajas.pa.gov.br/editais/ ,

5.í.1 Não será aceita, em nenhuma hipótese, a participação de licitante:
a) retardatária, ou;

b) que não protocolou os envelopes nos dias estabelecidos no edital, sendo vedado o
recebimento dos envelopes no dia da abertura dos mesmos.

5.2 Será aplicada a penalidade prevista na Condição '12 deste Edital à licitante que Íizer declaração
Íalsa.

5.3 Nos prazos indicados, pretendendo a licitante credenciar representante, deverá apresentar a

Comissão de Licitação documento mmprovando possuir poderes específicos para formulação de
propostas e para prática de todos os demais atos relativos a esta Chamada Pública.

5.3.1 Somente poderão manifestar no processo licitatóío os representantes devidamente
credenciados.

5.4 No mesmo ato, a Comissâo de Licitação receberá os envelopes de Documentação e Proposta,
em separado, procedendo, em data posterior, à abertura dos envelopes de documentos de
habilitação.

5.5 A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no envelope
Documentação, ou os apresentar em desamrdo com o estabelecido neste Edital ou mm
irregularidades, será inabilitada mediante critérios da Comissão de Licitação, sem prejuízo de ser-
lhe aplicada, no que couber, a penalidade prevista nos itens 12 deste Editale demais cominaçôes
legais.

5.5.1 Fica entendido que todos os documentos apresenlados na presente licitação, serão
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um

documento e se omita em outro, será válido, e entendido como presente.

5.6 Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes de Documenlação e Proposta

em um único momento ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluÍdos e/ou surgirem
dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos seráo consignados em ata e a
continuaÇão daÊse-á em data posteriormente.

5.7 Os envelopes não abertos serão rubricados no fecho pela(o) Comissão e pelos representantes
legais das licitantes, e Íicarão sob a guarda da Comissão de Licitação até a divulgação do
resultado.
5.8 Qualquer reclamação deverá serfeita via e-mail ou via protocolo junto à Comissão Permanente
de Licitaçã0.

5.9 Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubícados, obrigatoriamente, pel

Comissão Permanênte de Licitação e pelos representantes legais das licitantes.
5.10 E facultada a Comissão de Licitação ou à autoridade superior, em qualquer Íase desta
Chamada Pública, a pÍomoção de diligência destinada a esclarecer ou completar a instruÇão do
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píocesso, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam constar
originariamente da proposta/documentaçâo.

5.10.1 Nesse caso, a adjudicaçâo somente oconerá após a conclusão da diligência
promovida.

5.11 DO CREDENCIAMENTO PARA FINS DE REPRESENTAÇAO

5.11.1 O representante legal da licitante afim de manter a ordem no certame, deverá, no

horário indicado no preâmbulo deste Edital, apresentar-se a Comissão de Licitaçá0, para

efeluar seu credenciamento como participante desta Chamada Pública, fomecendo os
"documentos credenciais'.
5.1 1.2 Entende-se por "documenlos credenciais":

a) lnstrumento de constituiçáo social onde possa ser identificado (i) A atividade da

licitante mmpatível mm o presente edital, (ii) O Quadro societário, incluindo cotas, e;

(iii) A responsabilidade adminiskativa dos sócios onde se possa identiÍicar a
competência para assinatura dos documentos da licitaÇão;

b) Cartão Nacional de Pessoa Jurídica emitido pela Receita Federal do Brasil (Cartão

do CNPJ/MF;

c) Conforme critério da licitante Procuracâo Pública, em cópia autêntica ou

transcriÇão original com poderes aptos ao OUTORGADO(A) para representar

o(a) OUTORGANTE na forma legal; lnstrumento Particular de Procura áo c0m
poderes especiais e específicos para que a pessoa credenciada possa se

manifestar em nome da licitante em qualquer fase deste Chamamento Público
(identificando no corpo da procuração o presente processo através de seu
número e/ou objeto) incluindo suas declarações, propostas e demais itens,
sendo efetivamente identificado o presente procedimento no corpo do

instrumento. OBS.: Não sêrá aceito lnstrumento Particular de Procuração
Genérico, que não seja designado especificamente para este pÍocesso
licitatório; ou; Termo de Credenciamento, na forma do especificado e

exemplificado no anexo ao presente;

d) Carteira de ldentidade do representante ou oulro documento oÍicial equivalente,
que detenha foto e regulaídade, permitindo a identiÍicação civil, e seja aceito em

âmbito nacional;

5.11.30 documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para declarar a inlençáo de

interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, assinar documentos

especiÍicos (se for o caso), enfim, para praticar em nome da licitante todos os atos
perllnentes a esta Chamada Pública;

5. 1 1.4Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa, da mesma forma, uma

empresa poderá ser representada por apenas um representante;
5.11.50 representante legal da licitante que não se credenciar perante a Comissão de
Licitação Íicará impedido de se manifestar no processo licitatório, interpor recurso,

renunciar ao direilo de interposição de recursos, enÍim, de representar a licitante durante o
processo licitatório.
5.1 1.6.Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa, da mesma Íorma, um

empresa poderá ser representada por apenas um representante.
5.1 1.7. A ausência de representante da empresa licitante e
pre.ludicará a sua realização

m qualquer reunião não

/A
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6, DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

6.1 Nos dias Íixados no preambulo do edital, os interessados deverão efetuar a entrega dos

envelopes mntendo os documentos de habilitaçáo e Proposta escrita em envelopes separados,

fechados e rubricados no fecho e, de preferência, opacos, contendo em suas parles extemas e

frontais, em caracteres destacados, além da razáo social da licitante, os seguintes dizeres:

CHAMADA PÚBLICA NO. 

-i2021-CPLPREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÂ DOS CARAJÁS

DOCUMENTOS DE HABTLITAÇÃO - ENVELoPE N0.01

mzRO sOcnL:
CNPJ:

CHAMADA PÚBLICA NO. 

-/2021PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÂS
PROPOSTA. ENVELOPE NO. 02

RAZAO SOCIAL
CNPJ:

7. ENVELOPE r- DA DOCUMENTAçÂO DE HABTLTTAçÂo

7.1 A licitante interessada em participar desta Chamada Pública deverá apresentaÍ os documentos

a seguir relacionados, dentro do Envelope n0 01, entregues de forma ordenada e numerados, de
preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame

conespondentes.

7,1,1. PESSOA JURIDICA

7.1.1.1 Documentos Relativos à Habilitação Jurídica:
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato social em vigor, devidamente

registrado, em se tratando de sociedade empresáía, e, no caso de sociedades
por açoes, tamtÉm acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores, devidamente registrados.

b.1) Os documentos em apreço deverâo estar acompanhados de todas

as alteraçoes ou da consolidação respecliva e dos documentos oÍicial
de identificação dos sócios.

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,

acompanhada de prova de diretoria em exercício; e

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização
para Íuncionamento expedido pelo 0rgão competente, quando a

atividade assim o exigir;
e) Declaraçâo da licitante de que não possui em seu quadro de
pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em kabalho
noturno, perigoso ou insalubre e de l6 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos,
nos termos do inciso )0ülll, do art.70 da Constituição Federal;

Página 6 de 35

I



tzil[ À"-d-'ry-
Estado do Pârá

Prefeitürâ Municipal de Canaã dos Carajás
Comissão Permanente de Licitâção

f) Declaraçâo de inexistência de superveniência de fato impeditiva da
habilitaçã0.

7.1.1.2. Documentos Relativos à Regularidade Fiscal e habalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contnbuinte municipal, relativo ao

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compativel com o obieto licitado;

c) Prova de regularidade para mm as Fazendas Federal,
Estadual/Distrilal e Municipal do domicilio ou sede da licitante, ou ouka
equivalente, na íorma da lei;

c.1) Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda

Federal, a prova de regularidade, quitação ou positiva com efeito

de negativa, quando a Divida Ativa da Uniã0, fornecida pela

Procuradoria da Fazenda Nacional, quando esta náo Íor parte de

Certidão Con.lunta emitida pela Receita Federal do Brasil;

d) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (CND) INSS,
quando esla não for parte de Certidão Conjunta emitida pela Receita
Federal do Brasil.

e) Prova de regularidade relaliva ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos por lei;

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

7.1 .'l .2.1 A licitante que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos

arts. 42 a 45 da Lei Complementar 123/200ô e alteraçôes inseridas pela

Lei Complementar n" 14712014, deverá apresenlar, declaração firmada
por contador, de que se enquadra como microempresa ou empresa de
pequeno porte, juntamente com a comprovação de enquadramento
emitida pela Junta Comercial.

7 ,1 ,1.2.2 AMicroempresa (ME) ou a Empresa de Pequeno Porte (EPP),
que alender ao ilem 7 .1 .1.2.1, deverá apresentar todas as certidÕes
previstas nesta Chamada Pública, ainda que com restriçoes, na Íorma

do art.43 da LC n. 123/06 alterada pela LC n. '147114. A sua contrataÇão

será condicionada à apresentaÇão de nova documentação, que

comprove a sua regularidade, em prazo de 05 (cinco)dias úteis contados
a partir da data em que foi declarada como vencedora do certame.
7 .1.1.2.3O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, a critério da Administração, a critério da
administração pública, para a regulanzação da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas mm efeito de certidão negativa.
7.1.1.2,4 O benefício de que trata o ilem 7.1.1.2.2 nâo eximirá a

microempresa, a empresa de pequeno porle, da apresentação de todos
os documentos, ainda que apresentem alguma restrição ou da evidência
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de seu impedimento de emissã0.
7.1.1.2.5 A náo rcgularização da documentaÇão, no prazo fixado no item

7 .1.1 .2.2, implicará na inabilitação do licitante e a adoção do
procedimento previsto no ilen 7 .1 .1 .2.2, sem prejuízo das penalidades
previstas no item 12 desla Chamada Pública.

7.1.'1.3. Documentos Relativos à capacidade técnica:

7.1.'l.3.1Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinente

e compatível em caracleristicas com o objeto da licitação através da
apresentação de, no mínimo, a 0'l (um) atestado de desempenho anterior,
fomecido por pessoa juridica de direito público ou privado, comprobatóío da
capacidade técnica para alendimento ao objeto da presente licitação, que

apresentem no minimo as seguintes informaçoes: identiÍicação da pessoa
juridica emitente, nome e cargo do signatário, endereço completo do emitente,
periodo de vigência do conkato, objeto contratual, itens, descrigões dos itens
e quantitativos executados e outras que entenda necessária;

7 .1.1 .2.2 Documento comprobatório de que a lnstituição possui

registro/inscrição junto ao Banco Central;

7.1.1.4. Documentos Relativos à Qualificação Econômico Financeira:

a) Balanço patrimonial e demonslração contábil do último exercício
social, já exigíveis e apresentados na forma de Lei que comprovem a
boa situação financeira da EMPRESA, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios. Serão considerados aceitos, na

forma da lei, o balanço patrimonial e demonstraçoes contábeis assim
apresentados:

1) Empresas optantes pelos sistemas tradicionais de
escrituração, incluindo Microempreendedores lndividuais,
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e assemelhados,
deverão apresentar original ou fotocópia do documento de Balanço
Patrimonial devidamente regislrado na Junta Comercial da sede da
licitante, ou outro órgão competente.
2l Empresas optantes pelo Sistema Público de Escnturação
Digital (Sped), incluindo Microempreendedores lndividuais,
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e assemelhados,
deverão apresentar original ou fotocópia do documento de Balanço
Patrimonial, juntamente com o comprovante de recibo de entrega
de escrituraçáo Contábil Digital;
3) Sociedade criada no exercício em curso: por fotocópia do
Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na

Junta Comercial da sede da licitante, ou outro órgão competente;
b) O balanço patrimonial e as demonstraçÕes contâbeis deverão
eslar assinada por Contador ou por oulro profissional equivalente,
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
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b 1) A boa situaçâo Íinanceira seÍá avaliada pebs índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente
(LC), que deverão ser maiores ou igual a 1,0 (um) resultantes da
aplicação das seguintes fórmulas:

LG (Liquidez Geral) = ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL EM LONGO

PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIG|VEL Em LONGO PRAZO

SG (Solvência Geral) = ATIVO TOTAL

PASSJVO CIREÚLANTE + EXGIVEL EãLõIICO PnnzO

LC (Liquidez Conente) = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE
b.2 As Íórmulas acima deverão estar devidamente aplicadas

em memorial de cálculos juntado ao balanço.

b.2.1)caso o memorial não seja apresentado, a Comissão

de Licitação reserva-se o direito de efetuar os cálculos;

7.1.1 .4.1 Certidão Negativa de Falência ou Concordala (ou Recuperação

Judicial), expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de

execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.

7 .1.1 .4.2 Poderá a licitante apresentar atualização do balanço
patrimonial, quando encenado há mais de 03(três) meses da data de

apresentaÉo da proposta, juntamente com o documento em apreÇo,
que deverá ser Íeito através de memória de câlculo corresponde ao

período posterior ao fechamento do balanço do último exercicio social;

7.2. Sob pena de inabilitaEã0, todos os documentos apresentados para habilitação
deverár estar:

7.2.1 - em nome da licitante, e, preÍerencialmente, com número do CNPJ e com
o endereço respectivo:

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz; ou

b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da Íilial,

excelo aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
Íorem emitidos somente em nome da matriz;

7 .2.2 - datados dos últimos 90 (noventa) dias atê a data de abertura do Envelope

no 01, quando não tiver prazo estabelecido pelo órgão/empresa competente
expedidor.

a) não se enquadram no prazo de que trata o item anterior os documentos cuja
validade e indeterminada, como é o caso dos atestados de

capacidade/responsabilidade técn ica.

7.3Os documentos exigidos nesta Chamada Publica poderão ser apresentados em original,
qualquer processo de cópia, autenticada por Cartório competente ou pela Comissão de Lici

ou por membro da equipe de apoio, ou publicação em órgão da imprensa oÍicial.
7.3.1- os documentos previstos nas Condições do item 6 poderão ser autenticados
a partir do original, até o ultimo dia marcado para entrega dos envelopes de proposta
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e documentação;
7 .3 .2 - serão aceitas somente cópias legiveis;

7.3.3 - Não serão aceitos documentos que contenham rasuras que comprometam

sua leitura e/ou interpretaÇão ou aferição de datas; e

7.3.4 - a Comissão de Licitação reserva-se o direito de solicitar o original de
qualquer documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

7.4 DO JULGAMENTO E DA DESQUALIFICACÃO DOS DOCUMENTOS

7.4.1 Após examinados e julgados os documentos apresentados para efeilo de habilitação

das licitantes, mediante confronto com as condiçoes deste Edital, serão desqualiÍicados e
não aceitos aqueles que não atenderem às exigências aqui estabelecidas.

7.4.2Quando todas as licitantes Íorem inabilitadas ou todas as propostas forem

desclassiflcadas o(a) Pregoeiro(a) poderá fixar aos licilantes o prazo de 08 (oito) dias úteis
para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das

causas impeditivas, sob pena de restarem inabilitadas e/ou desclassificadas em definitivo
para a presente chamada pública.

7.4.3Serão exigidos para reapresentação apenas os documentos desqualificados e
não aceitos.

7.5.0 Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás, através de sua Comissão de Licitaçã0, poderá

declarar esta Chamada Publica fracassada, quando nenhuma das ofertas satisfaça o objeto das
especificaçÕes deste Edital.

7.6 Apos a fase de habilitaçã0, não caberá desistência de proposta, salvo por molivo justo

deconente de fato superveniente e aceito pela Comissão (§ 60, Art. 43, da Lei N0 8.666/93).

r' ENVELOPE 2: PROPOSTA COMERCIAL

8.1A proposta contida no Envelope n0 02 deverá ser apresentada da seguinte forma:

8.1.1 Em original, emitida por computador ou datilograÍada, redigida com clareza, sem
emendas, rasuras, acrêscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como

lambêm numeradas e rubricadas todas as suas folhas;

8.1.2Fazer mençâo ao número desta Chamada Pública e conter a razà) social da licitante,

o CNPJ, número(s) de telefone(s) e de fax e e-mail, se houver, e o respectivo endereço com
CEP, e, de preferência, com a indicação do banco, a agência e respectivos codigos e o
número da conta para efeito de emissão de nota de empenho e posterior pagamento;

8.1.3Conter o nome, estado civil, profissã0, número do CPF (MF) e do Documento de
ldentidade (RG), domicilio e cargo na empresa, da pessoa que Íicará encanegada da

assinatura do Contrato;

8.1.3.'lCaso essas informações não conslem da proposta, poderão ser
encaminhadas posteriormenle.

8.'1.4 Cotar os preços unitários, total do item e global da proposta, mnforme estabelecem
as CondiçÕes 8.6 do edital;
8.1.5lndicaros prazos, conforme estabelecem as Condiçoes do item 3 deste edital;
8.1.6Apresentar quaisquer oukas iníormaçóes julgadas necessárias e convenrentes
licitante.

8.2 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentadas, seja
relação a preço, pagamenlo, prazo ou qualquer condição que importe modiÍicação dos te
originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, alteraçôes
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essas que serão avaliadas pela Comissão de Licitaçã0.
8.3 Serão comgidos automaticamente pela Comissão de Licitação quaisquer erros aritméticos e o
preço global da proposta, se Íaltar;

8.4 Falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaraÇoes expedidas pela própria licitante ou
na proposta poderão ser supridas pelo representante legal credenciado presente à reunião de
abertura dos envelopes Proposta e Documenlação com poderes para esse Íim.

8.5 A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados

constantes dos documentos apresentados dentro do envelope Documentação.

8.6.1 A licitante deverá indicar, para cada serviço, preferencialmenle expresso por extenso

e algarismos, o preço por unidade e, unicamente por algarismos, o valor total do item,

considerando as quantidades estimadas, constantes no Termo de Referência.

8.6.1.1 - Caso haja divergência enke o preço oÍertado por unidade e o resultado

obtido com a multiplicação pelo quantitativo, prevalecerá o preço ofertado por

unidade grafado por extenso.
8.6.2 O preço indicado no Termo de Referência é o valor máximo estimado.

8.6.3 Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos

e indiretos, os impostos, taxas e as despesas deconentes da prestaÇão dos serviços,

inclusive mão-deobra ,encargos, tributos, transporte, seguros, contribuiçôes e obrigaÇÕes

sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto desta Chamada Pública, sem ônus adicionais a admínistraçã0.

8.6.4 A proposta apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento serão

de exclusiva e da total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear

qualquer alteraçã0, seja para mais ou para menos.

8.6.5 Somente serão aceitos preços cotados em moeda nacional, ou seja, em Real (R$),

em algarismos arábicos e por extenso, prevalecendo este último em caso de divergência.

8.7DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

8.7.1 Para efeito de julgamento, não será aceita, sob nenhum título, oferta de valor superior
ao estimado pelo PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS, expresso no

Termo de Referência,

8.7.2. Para efeito de elaboração da proposta não poderâo ser alterados os quantitativos

indicados na Planilha do Termo de Referência;

8.7.3 No caso de julgamento unitário a licitante poderá cotar somente os itens que lhes

interessar a adjudicaçã0.

8.7.4 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não pÍevista neste Edital, inclusive

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

8.7.5 Não se admitirá proposta que apresentar preÇo simbólico, inisório ou de valor zero,

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos

respectivos encargos, ainda que este Edital não tenha estabelecido limites minimos,

8.7.5.1 Em havendo proposla abaixo da média prevista no levantamento efetuado
pela Administração Pública que possa conotar a inviabilidade do fornecimento

o(a) Pregoeiro(a) solicitar ao licitante a comprovaÇão de exequibilidade de
proposta como forma de gaÍantir a segurança no fomecimento do obieto do presen

edital, no prazo de O2(dois) dias uteis
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8.7.6 A Comissão de Licitação, além do recebimento e exame das propostas, caberá o

.julgamento da obediência às condiioes aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas

ou omissoes deste Edital.

8.7.7 A Comissão de Licitação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro

de pessoal do PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS ou, ainda, de
pessoas físicas ou jurídicas eshanhas a ele, para orientar sua decisão.

8.8DA DESCLASSIFICACÃO DAS PROPOSTAS

Não atenderem às exigências contidas neste Edital

8.9 DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.

8.9.1 Serão credenciados os inleressados que preencham os requisitos pÍevistos deste

Chamamento Público de Credenciamento, de amrdo mm as necessidades da
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS/PA;

9, DA CONTRATAçAO
9.1 Da convocação assinalura do contrato;

9.1.1 Uma vez declarado o(s) vencedor (es) pela Comissão de Licitaçâo, o(s) proponente

(s) deverá (ão) assinar o Contralo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a
convocaçâ0, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanÇÕes previstas

no Art. 81 da Lei no 8.666/1993.

9.1.2Para assinatura do contrato a licitante deverá comprovar que mantem as condiçoes

de habilitação.

9.1.3 O prazo da convocação poderá ser pronogado uma vez, por igual periodo, quando

solicitado pela licitante, desde que ocona motivo justiÍicado e aceito pelo PREFEITURA

MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS.

9.1 .4 0s interessados que forem habilitados ao credenciamento por esta Chamada Pública,

serão contratados por meio de instrumento de prestação de serviços, cuja minula consta
em Anexo deste edital, onde se estabelecerâo os direitos, obrigaçoes e responsabilidades
das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem que caibam aos
contratados quaisquer direitos, vantagens ou indenizaçoes;
9.1.5 São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as

obrigaçoes pelos encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resullantes de
execução do Conkato;

10.0A REMUNERAçÃO DOS SERVTÇOS

10.1 O pagamento será efetuado conforme cronograma de execuçã0, nos termos do item 6 do
Termo de Referência.
10.2. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Conkatada se a mesma não estiver em dias
com suas regularidades fiscal e trabalhista.

11. DAS SANçÔES

'11.1. Pela inexecução _lotal ou parcial do obleto desta chamada publica, o PREFEITU
MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS poderà garantida a prévia defesa, aplicar à licitante
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vencedora as seguintes sançoes

a. Advertência;

b. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;
c. lmpedimento e licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios,
pelo pÍazo de até 05 (cinm) anos.

11.2 A Contratada está sujeita ainda à multa de até 0,3% (três décimos por cento) sobre o
valor total do contrato, por dia, na oconência de atraso no inicio ou na conclusão dos
serviços.

1 1 .3 A multa tem de ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação.

11.4 Também Íicará impedida e licitar e contratar mm a Uniâ0, Estados, Distrito Federal ou
Municipios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a prévia defesa, a licitante que:

a) Deixar de assinaro contrato;
Ensejar o retardamento da execuçáo do obieto desta chamada publica;

Não manliver a proposta apresentada e aceita nesta chamada publica;

Comportar-se de modo inidônea;
Fizer declaração falsa;

Cometer Íraude fiscal;

) Falhar ou fraudar na execução do contrato

11.5.A1ém das penalidades citadas, a licitante ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua

inscrição no Cadastro de Fomecedores do PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS

e, no que couber, às demais penalidades previstas na legislação.

1 l.6.Comprovado impedimento ou remnhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DoS CARAJÁS, a licitante Íicarà isenta das penalidades

mencionadas nas Condições 12.2 a 12.5 do edital.
11.7As sançoes de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração

Pública, poderá ser aplicado iuntamente com a de multa.

12. DAS TMPUGNAçOES A0 EDTTAL

12.1. É informado e ratificado que o prazo para impugnação do presente EDITAL por qualquer

interessado é de até 05 (cinco) dias úteis, antes da data fixada para a abertura dos envelopes de

habilitação, na forma do art. 41, §10 da Lei no 8.666/93. Prazo diverso é aplicado para licitantes
participantes do certame, na forma do art. 41, §20 da Lei n0 8.666/93;

12.2. Acolhida à impugnação mntra o ato convocatóío, será definida e publicada nova data para

realização do certame.

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1. Dos atos da Comissão poderão caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar
intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de:

a) habilitação ou inabilitação do licitante;
b) julgamento das propostas;

b

d

e

0
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c) anulação ou revogaçâo da licitação;

13.2. A intimação dos atos referidos nas alineas 'a", -b", 'c', do subitem anterior, será feita

mediante publicação na lmprensa Oficial do Estado.
13.3.0 recurso previsto nas alineas "a' e 'b' do subitem 14.1 terá efeito suspensivo, podendo a

autoridade competente, motivadamenle e presentes razÕes de interesse público, atribuir ao

recurso interposto eÍicácia suspensiva aos demais recursos.

13,4. Os recursos eventualmente interpostos contra os atos pralicados pela Administração serão
processados de acordo com o artigo 109 e parágrafos da Lei Federal n0 8.666/93 e deverão ser

endereçados à autoridade superior, através da Comissáo Permanente de Licitaçã0, devendo ser

entregues e protocolados no Protomlo Geral da Prefeitura Municipal, no horário das 8:00 horas

às '12:00 horas, e somente serão amlhidos nos termos do Art.109 da Lei 8.666/93.

í4. DtSPOSTçÔES GERATS

14.1. Os habilitados assinarão o Termo de Contrato, no prazo de até cinco dias, contados da
notificação;

14.2- Convocada para assinatura do contrato, a selecionada não poderá se furtar de prestar os
serviços conforme os valores estabelecidos, íicando esclarecido que a desistência posterior

acanetará as sanÇoes previstas no Capítulo lV da Lei 8.666/93.

14.3. O Termo de Contrato terá vigência de doze meses, vinculado a este Edital e obedecendo ao

disposto no art. 55 da Lei 8.666/93;

14.4. A Secretaria Municipal de Saúde poderá, obedecidas às condiçôes previstas no contrato e
no seu interesse, descredenciar as instituiçoes ou profissionais que ao tinal de doze meses não

apresentarem demanda de atendimento;

'14.5. Será descredenciada, a critéío do PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS
a qualquer tempo, a entidade que não mantiver as mndiçoes exigidas para habilitação durante o
curso do contrato, bem como rejeitar qualquer paciente/usuário, sem apresentar as razões
ob.jetivas que justifiquem a condula adotada, ou ainda, que incida nas causas de rescisão
contratual.

'14.6. Quaisquer elementos, informaçÕes ou esclarecimentos relacionados a este Credenciamento
poderáo ser obtidos mediante solicitação por escrito junto à Comissão de Licitação.

14.7. Fica eleito o foro de CANAÃ DOS CARAJÁS, por mais privilegiado que outro seja, para dirimir
as questões que não puderem ser, amigavelmente, resolvidas pelas partes.

15. DTSPOSçÔES FTNAtS

15.1. O PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS poderá, a qualquer tempo,
motrvadamente, adiar, revogar lotal ou parcialmente, ou mesmo anular a presente Cham
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Pública, sem que disso decona qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para os
interessados, seja de que natureza for;

15.2. O PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS poderá, a qualquer tempo, realizar
novas Chamadas Públicas, akavés da divulgação nos meios de comunicação disponíveis para

atender suas necessidades de credenciamento;

15.3. Qualquer pedido de esclarêcimento em relagão a eventuais dúvidas de interpretação da
presente Chamada Pública a ser divulgada, conforme as necessidades do PREFEITURA
MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS, deverão ser encaminhadas por escrito à Comissão de
Licitação previsto na legislaçâo em vigor,

15.4. Sâo partes integrantes deste Edital:

Anexo I _ TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II. MODELO DE PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

Anexo lll- MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO

Anexo tV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE OUE NÂO EMPREGA MENOR DE IDADE

Anexo V - DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA
Anexo Vt- MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCh
Anexo Vll- MINUTA DE CONTRATO

Canaã dos Carajás, Pará, 07 de jan etro de 2022

Douglas Feneira Santana

Presidente da Comissão de Licitaçâo

Dec. 126212021-GP
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Anexo I

TERMO DE REFERÊNCA

A Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás - PA, pessoa jurídica de direito público, devidamente escrito no CNPJ-

MF 01.613,321/0001-24, Através da Secrelaria Municipal de Finanças, representado neste ato pelo Sr.o Alciro

Morais da Silva Santos Júnior, Secretário Municipalde Finanças, nomeada pela Portaria n.o 013/2021 - GP, resolve

formalizar a seguinte Solicitação para Íins licitatórios, com o objeto mais abaixo descriminado, amparado

legalmente pela Lei Federal Lei Federal 8.666, Lei Geraldas Licita@s de 21 de Junho de 1993 e suas alteraçoes

posteriores.

,I 
OBJETO

Contrataçâo de empresa especializada em prestaÉo de serviços de credenciamento dê instituiçoes Íinanceiras

que possuam agência no Município de Canaã dos Carajás para prestação de serviços bancários de recolhimento

de tributos, impostos, taxas, dívida ativa e demais receitas públicas devidas à municipalidade, através de DAM,

em padrão FEBRABAN, por intermédio de suas agências, com prestação de contas por meio magnético dos

valores arrecadados.

O Banco credenciado prestará serviÇos de recebimento de contas, tributos e demars receitas municipais de

acordo com as estipulaçoes do presente edital, minuta do contrato e termo de referência.

2 - JUSTIFICATIVAS

- O presenle chamamento público, por intermédio de credenciamento de instituiçoes Íinanceiras para a prestaçáo

de serviÇos bancános de recolhimento de tribulos e demais receitas públicas municipais, através de suas agências,

correspondentes bancários, postos de serviços ou canais de recebimento, objetiva facilitar o processo de

anecadação e melhor atendimento aos contribuinles.

1.1.3 - Do mesmo modo, é necessário registrar que tais seÍviços são essenciais para a arrecadação da Prefeitura

Municipal de Canaã dos Carajás, objetivando melhoria na prestação dos serviços, bem como adequado

atendimento do interesse público, permitindo aos contribuintes que utilizarem das agências e demais Íormas

oferecidas pelas institui@es bancárias para recolhimenlo de seus tributos.

3 - DA FORMA DE PRESTAçÃO DE SERVTÇOS:

Página 16 de 35

l
).



a.-.

Estado do Pârá
Prefeitura Municipel de Canaâ dos Carajás

Comissilo Permanente d€ Licitâção

2.1.1 - A pÍestação dos serviços de anecadação, através de Documento de Anecadação Municipal - DAM, e

repasse de tributos e demais receitas municipais, mm respectiva prestaÇão de contas por transmissão eletrônica

de dados, em favor do Municipio, seráo Íealizadas pêlo BANCO, por suas subsidiárias, agências bancárias e

postos de serviços, existentes ou a serem criados.

4 OBRIGAçÔES DACONTRATADA:

l- Receber tribulos e demais receitas municipais somente através dos documentos de anecadação (DAM),

aprovados pela Secretaria de Finanças, que esteiam com todos os campos de informaçoes obrigatórios

devidamente preenchidos, sem emendas ou rasuras, porqualquer modalidade pela qual se processe o pagamento,

nos termos deste Credenciamento;

ll - Anecadar em toda sua rede de agências, postos bancários e outras representaçôes, inclusive as que vierem

a ser inauguradas, após a assinatura do CONTRATO;

lll - Apresentar ao Município, no ato da assinalura do CONTRATO, meios necessários à implementação da

prestação de serviços hora contratados e os horários de funcionamento de cada unidade anecadadora, mantendo

tais condiçoes durante todo o período de vigência do CONTRATO, sendo que a implementaçáo de novas

modalidades de pagamento deverá ser previamente aprovada pela Secretaria de Finanças e objeto de aditamento.

lV - Comunicar Íormalmente ao Municipio, com a maior brevidade possível, a oconência de avarias, danos,

repara@s ou modifica@es oconidas no sistema de recolhimento do BANCO, que resultem em descontinuidade

de anecadação em modalidade de pagamento colocado à disposição do contribuinte, ou na modificação de

qualquer processo que tenha reflexo nos serviços objeto do CONTRATO;

V - A informação recebida nos Documentos de Anecadação Municipal (DAM) será obtida pela leitura do código

de banas padrão FEBRABAN ou pela digitagão da respectiva representação numérica.

Vl - 0 BANCO não poderá, em hipótese alguma, cobrar qualquer taxa ou tariÍa do contribuinte e/ou devedor, pela

recepçâo, processamento e pagamento de suas obrigaçoes;

Vll-Autenticaro DAM, em todas as suas vias, ou emitir um recibo da recepção do pagamento, contendo o número

de autenticação caixa ou ódigo de transação, valor e data de pagamento, além da representação numérica do

código de barras;

Vlll - Em caso de inconeçáo de dados, o contratado se compromete a regularizar as informaSes imediatamente

sem prejuizo das penalidades previstas no contrato;
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lX - Cumprir as normas estabelecidas na legislação especifica do Município, bem como nos instrumentos

normativos que vierem a ser publicados para regular o procdimenlo concemente aos seNiços de anecadação

objeto deste CONTRATO, o que dependerá de prévia ciência das partes, por escÍito;

X - Fornecer ao Município, sempre que solicitadas, certidoes negativas de encargos tÍabalhistas, fiscais e

previdenciários e demais documentos da habilitação;

Xl- Disponibilizar ao Município os documenlos e as informaÉes necessárias para a verificação dos procedimentos

de arrecadação, Ícando o BANCO obrigado a resolver eventual inegularidade, inclusive reprocessando a

informaçâo contida nos arquivos audilados, no prazo máximo de 30 (trinta) dias;

Xll - Manter as inÍormaçÕes de transmissão de anecadação em meio elekônico por um periodo minimo de 05

(cinco) anos.

Xlll - O conkatado Íica autorizado a debitar as tarifas da conta conente do conhatanle na data do crêdito da

arrecadação do munícipio.

XIV - 0 banco repassará o produto da arrecadação nos prazos deÍinidos a seguir:

a) No 3' dia útil após a data do recebimento para os documentos anecadados no guichê;

b) No 3" dia após a data do recebimento para os documentos anecadados no Auto atendimento, na lnternet e

gerenciador financeiro

c) No 30 dia útil apos a data do recebimento para os documentos anecadados na Rede Lotérica, e forma de

pagamento em dinheÍo;

d) No 3" dia útil após a data do recebimento para os documentos anecadados no Conespondente Banúrio
e banco postal.

e) Envio dos arquivos de retomo relativos aos recolhimentos realizados pela instituição até o dia seguinte ao
da data do pagamento

da guia, bem como reenvio em até 02 (dois) dlas conidos sempre que solicitado pela mntratante.

5 - É VEDADO AO BANCO:

| - utilizar, revelar ou divulgar, no todo ou em parle, ainda que para uso intemo, informaçoes ou documentos

vinculados à prestação de serviços para o Municipio;

ll - cancelar ou debitar valores sem a devida justificativa, comunicando imediatamente a Contratante;

lll- Não será considerada como repassada a anecadação:

a) enquanto o arquivo das transaçÕes remetido pelo BANCO, não for disponibilizado ao Municipio;

b) quando o valor constante do arquivo das transações for diferente do valor registrado no extrato, e

enquanto perdurar a irregularidade.
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- São obrigaçoes do Município:

| - Veriflcação e mntrole da consistência das informaçoes relativas à aÍTecadaçfu dos tributos municipais;

ll - Eleger o protocolo de comunicação a ser utilizada na transmissão eletrônica de dados em

compatibilidade mm os sistemas bancários e sem custos adicionais ao contratado;

lll - Estabelecer as especificaÉes técnicas para a captura e envio das informa@s, conforme as

condiçoes estabelecidas no padrão FEBRABAN de ódigo de banas;

lV - Remunerar o BANCO pelos serviços efetivamente prestados,

V - Pôr à disposiçao dos contribuintes a inÍormação necessária para que esles possam efetuar seus

pagamentos;

Vll - lnserir no DAM informaçoes para atualizaçáo dos valores dos documentos, quando do pagamento

em atraso;

Vlll - Entregar ao BANCO;

a) Recibo do arquivo enviado;

b) Mensagem de aceitação/ rejeição do arquivo enviado.

- Para esta definição dos valoÍes constante do presente edital foi realizada uma pesquisa de preços.

- 0s recursos provenientes da anecadação oíundas dos recolhimentos das receitas do Município serão

imediatamente transferidos para aplicação financeira.

- As despesas conerão a rubricas relativas ao orçamento de 2021 .

6- DOS PREçOS MÁXMOS PRATTCADoS:

R$ 7,00 (sete reais) por documento recebido no guichê de caixa;

R$ 4,00 (quatro reais) por documento recebido no Autoatendimento;

R$ 5,00 (cinco reais) por documento recebido na lotérica, se for o caso e corTespondentes bancários;

R$ 4,00 (quatro reais) por documento recebido no intemet Banking;

6.'l- Para obtenÇão dos valores máximos das tarifas, foram utilizados como referência, os valores fomecidos .

através de orçamentos enviados por diversos Bancos estabelecidos em Canaã dos Carajás, conforme apurado

pela Secrelaria Municipal de Finanças.

6.2- O Municipio remunerará as instituiçoes credenciadas pela prestação dos serviços efetivamente prestados, os

valores máximos unitários das tarifas descritas na Tabela acima

6.3- O preço da tarifa máxima a ser paga pelo Municipio, igual ou inferior ao estimado no presente Termo de

Referência, deverá incluir todos os tributos incidentes ou que venham a incidir sobre os serviços
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6.4- As tarifas serão reajustadas, automaticamente, no prazo de 'l (um) ano ou quando da pronogação do contrato

ou, ainda, em menor periodicidade que a legislação eventualmente venha a autorizar, e se dará pela variação

positiva acumulada, no período, do indice Nacional de Preços ao Consumidor /IPCA/, da Fundação lnstituto

Brasileiro de Geografia e Estatistica iIBGE/, ou outro indice que vier a substitui-lo, obedecido ao limite máximo da

Tabela FEBRABAN.

. - A instituição Ínanceira interessada em aderir ao credenciamento em epigrafe poderá optar pelo canal de

atendimento de seu interesse,

7 - DA FISCAL|ZAÇAO:

7.1 - A prestação de serviços de anecadação ÍicaÍá sempre sujeita à regulamentação e íscalizaçâo do Municipio,

através da Secretaria de Finanças, sendo gestor o póprio Secretário de Finanças, ou outro servidor designado

pelo chefe do Executivo municipal.

8- QUANTITATIVOS

8.1 - PLANILHA DE QUANTITATIVOS

Quantidade eslimada anual Unidade especiÍicaçoes

40.000 unidades 20.000 camês

20.000 Guias de IPTU

5.000 unidades ISSQN

4000 Divida ativa Parcelamentos

3.000 Taxa de Licença

0uho tipos de tributos diversos

9- DO PAGAMENTO

9.1- O Municipio aulorizará as instituiçÕes financeiras credenciadas onde ele tenha movimentação Íinanceira a

debitar em sua conta corente, os valores necessários à liquidaçáo das tarifas sobre a prestação de serviços

10- DAS CoNDrçÔeS Oe CnEOeTCAMENTO:
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10.1- Poderão candidatar-se ao credenciamento qualquer lnstituiçáo Financeiras, autorizadas a funcionar pelo

Banco Central do Brasil na forma de Múltiplo, Comercial ou Cooperativo e Cooperativa de Crédito, que tenham

instalado ou venha a instala-se no Município de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, em até 30 (trinta) dias de seu

credenciamento, no minimo, 01 (uma) agência ou posto de atendimento próprio, não sendo considerados como

tais, para efeitos do indicado no Termo de Referência, os coÍTespondentes bancários.

10.2 As instituiçoes financeiras poderâo se credenciar para todos os canais de atendimentos descritos nos itens

da Tabela mnslante do subitem 2.1 do Termo de Referência, ou somente para aqueles de seu interesse.

'10.3- E vedada a apresentação de mais de uma proposta de habilitação neste credenciamento,

10.4- As instituiçoes Íinanceiras interessadas poderão protocolar inscrição para o credenciamento a partir da

publicaÇão do AVIS0 do Edital de Credenciamento.

10,5- Não poderão participar deste Credenciamento as instituições financeiras que:

10.6- Estiverem em processo de intervenção judicial ou extrajudicial, falência, insolvência, concurso de credores,

dissolução ou liquidação.

10.7- Somente será aceita a participação de instituiçoes que este.iam em processo de recuperaÇão.iudicial se estas

apresentarem certidão emitida pela instância judicial que certifique sua aptidão econômica para tal mister, nos

termos do aÍt. 58 da Lei 1 1 .'10'l/05.

10.8 Estiverem cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta por este Município;

10.9- Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração

Pública de qualquer Poder ou esfera de Govemo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou

até que seja promovida a reabilitação perante a própria aulondade que aplicou a penalidade;

10.10 Estiverem em situação inegular quanto à mmprovação de quitação de tributos federais, estaduais ou

municipais, considerada a sede ou principal estabelecimento da proponente;

10.11 Cujos diretores, responsáveis, adminiskadores, gerentes ou funcionários, mesmo que licenciados, Íigure

como funcionário, empregado ou ocupante de cargo comissionado na PREFEITURA DE CANAÃ DOS CARAJÁS,

ligado diretamente ao setor de arrecadação, ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela

licitaçã0, bem como pessoas juridicas com as quais esses mantenham qualquer vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira ou trabalhista, conforme art. 90, inciso lll e § 30 da Lei n". 8.666/93.

í1. DA HABTLTTAçÃO PARA O CREDENCTMENTO:

1 
'1.1- Além da documentação relaliva a habilitação jurídica, qualiÍicação técnica, qualiÍicação econômico financeira

e regularidade fiscal trabalhista mnforme dispoe o artigo 27 e seguintes da lei 8.666/93, bem como o Edital ao qu

este Termo de Referência é anexo, a instituição financeira deverá apresentar como qualiÍicação técnica,
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Declaração do Banco Central de que a instituição linanceira está em pleno uso e gozo de suas atividades e não

se encontra em processo de liquidaÇáo judicial ou cópia do certiÍicado de autoízação expedido pelo Banco Central.

12. DA ADESÃO AO CREDENCIAMENTO:

12.1- Toma-se implícito que os proponentes ao responderem ao CREDENCIAMENT0 conmrdam integralmente

com os termos do Edital e seus anexos.

12.2- O prazo para apresentação da documentação para o credenciamento e de 10 (dez) dias, contados a partir

da publicaçáo do Edital de Credenciamento, podendo ser proírogado por igual periodo, a critério da Comissão

Permanente de Licitaçoes.

'12.3- O credenciamento permanecerá aberto a qualquer instituição financeira que preencha os requisitos exigidos

neste termo e no Edital e poderá apresentar a documentaÉo exigida em qualquer tempo da vigência do

credenciamento.

í3. DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS

13.1- Consoante disposição do Artigo 45 da Lei 9.784/99, a Administração Pública poderá, sem prévia

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providencias acauleladoras, inclusive retendo o pagamento,

em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação.

13.2 Para a prestaÇão de serviços inerentes ao objeto será formalizado Contrato Administrativo, estabelecendo em

suas cláusulas todas as mndiçoes, obriga@s e responsabilidades enlre as partes, em conformidade com a

Iegislação vigente.

13.3 A vigência contratual se de 12 (doze) meses, a conlar da data de assinatura, podendo este prazo ser

pronogado, mediante interesse das partes, por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e

condiçôes mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses, conforme art.57 lnciso ll da Lei

8666/93, haja vista a necessidade continua do objeto.

14 - DO ACOMPANHAMENTO E FTSCALTZAçÃO DoS SERVTçOS EXECUTADOS
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conesponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n0

8.666, de 1993.

14.3. 0 acompanhamento e a fiscalizaçâo da execuçáo do contrato consistem na verificação da conÍormidade da

prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o peÍfeito cumpÍimento do

ajuste, devendo serexercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma

dos arts. 67 e 73 da Lei no 8.666, de 1993.

14.4. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos

neste Termo de ReÍerência e na proposta de preços apresentadas, ao qual integrarão o contrato para Íins de dirimir

casos omrssos no mesm0

'14.5. O Íiscal ou gestor do contrato, ao veriÍicar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem

perda da qualidade na execução do serviço, comunicará à autoridade responsável para que esta promova a

adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores

conkatuais previstos no § '10 do artigo 65 da Lei no 8.666, de 1993.

14.6. 0 Íiscal de mntratos deverá promover o registro das oconências verificadas, adotando as providências

necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas mntratuais, conforme o disposto nos §§ 1o e 20 do art. 67 da Lei no

8.666, de 1993.

14.7. A Íiscalização do contrato abrange, ainda, as seguintes rotinas:

/ lntervir na programação dos serviços para melhor adequáJa às necessidades da contratante;

/ Solicitar a substituição de empregado da Contratada que diÍicultar a ação fiscalizadora ou cuja

permanência nas dependências do órgão lulgar inmnveniente, a seu critério, sem que tal fato acanete quaisquer

tipos de ônus para o órgão contratante;

/ Reprovar serviços executados em desacordo com as especiÍicaçoes;

/ Paralisar todo o serviço que es§a sendo executado sem condiçôes de segurança ou em desacordo mm

as especificações.

14.8. Caso a mntratada, quando acionada pela fiscalizaçã0, não cumprir suas determinaçoes serâo aplicadas

sanÇôes previstas no Contrato e na legislação vigente.

,15. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
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15,1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, deconentes da

execução do serviço, sem qualquer ônus para a PreÍeitura Municipal de Canaã dos Carajás.

15.2. Manter a compatibilidade com as obriga@es assumidas durante toda execução da obra e contrato.

15.3. Substituir em suas expensas, todo e qualquer serviço executado em desamrdo com as especiÍcaçoes e

padrÕes de qualidade exigidos, que vier a apresenlar problema quanto ao resultado Íinal, que esteja em

incompatibilidade com o memorial descritivo e planilha orçamentaria.

15.4. Responsabilizar-se pelos danos causados direlamente à Administração ou a terceiros, deconente de sua

culpa ou dolo até a entrega do objeto final do contrato.

15.5. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administraçã0, durante a execução da obra e

do contrato.

16 - RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

16.1. Rejeitar os resultados dos serviços que não estejam de acordo mm o memorial descítivo, planilha

orçamentaria e legislação vigente e que não atendam aos requisitos constantes das especiÍicaçoes deste Termo

de Referência e edital de licitação;

16.2. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho.
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Anexo ll
MODELO PROPOSTA COMERCIAL

Ref.

Processolocatóriono /2021IPMCC-CPL

Chamamento Público no /202í-SRP

Obleto: Conkatação de empresa especializada em pÍestação de serviços dê crêdenciamento de

instituições financeiras que possuam agência no Município de Canaã dos Cara!ás para prestação de
serviços bancários dê rêcolhimento de tributos, impostos, taxas, dívida ativa e demais receitas públicas

devidas à municipalidade, através de DAM, em padrão FEBRABAN, por intermédio de suas agências, com
prestação de contas por meio magnético dos valores arrecadados.

A empresa (razâo social), devidamente inscrita no Ministério da Fazenda

sob o CNPJ no. _, com sede na (endereço completo),

telefone, (xx) xxxx-xxxx, e-mail: (xxxxxxxx@xxxx.com), por intermédio de seu representante legal, Sr
(xxxxxxxxx) CPF no (xxxx), apresenta a seguinte proposta comercial:

ITEM DESCRTÇAO DOS

sERVrÇOS

UNIDADE QUANT VALOR
UNITARIO

VALOR
UNITARIO

POR
EXTENSO

VALOR
TOTAL

VALOR GLOBAL

VALOR GLOBAL POR EXIENSO

Declara@es:

Declarar de que nos preços propostos estão inclusos todos os custos com impostos, Írete, transporte,
gastos mm pessoal e quaisquer outros ônus que por ventura possam recair sobre a prestaÇão dos

serviços, ainda que, deduzidos quaisquer oulros descontos que por ventura possa ser concedidos,

considerando inclusive o combustivel;

LOCAL DE ENTREGA:

PRAZO DE ENTREGA:
PRAZO DE VALIDADE DESTA PROPOSTA: nâo inferior a 90 dias

Canaã dos Carajás/PA, _ de de 2022

Assinatura do Proponente
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Anexo lll
MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO

PROCESSO LtC|TATOR|O N. _/202'l -PMCC-CPL

CHAMADA PUBLICA N' 

-/2021.CPL

0UTORGANTE: (Nome do Outorgante), (Nacionalidade), (Estado Civil), (ProÍissâo), Carteira de
ldentidade n0 (xxx), C.P.F. no (xxx), residente e domiciliado na Rua (xxx), n0 (xxx), baino (xxx), Cep
(xxx), Cidade (xxx), no Estado (xxx). OUTORGADO: (Nome do Outorgado), (Nacionalidade),
(Estado Civil), (profissão), Carteira de ldentidade no (xxx), C.P.F. n0 (xxx), residente e domiciliado
na Rua (xxx), n0 (xxx), baino (xxx), Cep (xxx), Cidade (xxx), no Estado (xxx). Através do presente

Termo de Credenciamento, o OUTORGANTE, representando a empresa XXXXXXXXX, nomeia e
constitui como seu credenciado o OUTORGADO, concedendo lhe os poderes necessários para,

declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, enÍm,
para praticar em nome da licitante todos os atos perlinenle a Chamada Publica no. _)2021-
CPL, Processo Licitatôío no. _/2021-PMCC-CPL realizado pelo PREFEITURA MUNICIPAL DE

CANAA DOS CARAJÁS.

de de2022

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

OBSERVAÇÕES

1- A apresentação do termo deve vir acompanhada dos documentos probantes solicitados no

edital, no original ou em copias devidamente autenticadas em cartório competente.
2- Referido termo é apenas um modelo, podendo ser confeccionado de Íorma diversa pelos

licitantes, sendo preenchidos os requisitos minimos solicitados em edital.

3- Conforme criténo da licitante são de sua exclusiva opção e critério os poderes a serem
conÍeridos ao representante os quais, caso sejam exercidos, devem constar no instrumento.
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Anexo lV
MODELO DE DECLARAçÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE

PROCESSO LICITATÓRP NO 

-/2021 

-PMCC.CPL

CHAMADA PUBLICA N" I2O21.CPL

Ílrma portadora do CNPJ
N'........................................, localizada na ...................................., no

na cidade de....... , estado do , através de seu sócio
administrador....... CPF: xxxxxxxx-xx, declara para devido fins de direitos, em
atendimento ao previsto no item 7.1.1.1,f), do edital chamada publica _/2021-CPL que náo
possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em
lrabalho notumo, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do art.7o da
Constituição Federal.

Local e data

Assinatura e canmbo
(representante legal)
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Anexo V
DECLARAçÃO DE SUPERVENTÊNCh

PROCESSOLICITATORIONO /202í.PMCC.CPL
CHAMADA PUBLICA N' 12021-CPL

Íirma ...............................,portadora do CNPJ N'
localizada na n' na cidade

de estado do ........, através de seu sócio

administrador....... CPF: xxxxxxxx-xx, declara para devido fins de direitos, que não

existe fato superveniente impeditivo de habilitaçâo ao Processo Administrativo n. 12021,

chamada publica no _12021-CPL cuio objeto é _.

Por ser verdade assrno a presente declaração para que surta seus

efeilos legais.

Local e data.

Assinatura e carimbo
(representante legal)

Observação: emitir em papel que identifique a licitante.
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Anexo Vl
MODELO DE DECLARAçÃO DE CoNCoRDÂNC|A

PROCESSO L|CITATOR|O No _/2021.PMCC-CPL
CHAMADA PUBLICA N' NO21.CPL

, firma ..... .............,portadora do CNPJ N" ..., rocariraáã nà

........., estado do...., na cidade de...
através de seu sócio administrador....... CPF: xxxxl«xx-xx, com

vistas ao credenciamento-Chamada Pública, cujo o objeto é Chamada pública para processo de Seleçáo
e Credenciamento de Pessoas Juídicas, visando a prestação de serviços de êxamês laboratoriais em
geral, complementares a rede pública de saúde, atendendo as necessidades básicas do Prefeitura
Municipal de Canaá dos Carajás, êstado do Pará, declara, mnhecer a forma de execução e concordar

com os valores e mndições constantes no edital e Termo de Referência dos autos do Processo Licitatório

no _/2021-PMCC-CPL.

Local e Data, _ de de2022

Representante Legal

CPF no xxxxxxxxxxxxxxx

......, n
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Anexo Vll

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO No «NUMERO DO CONTRATO»

O PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS, neste ato denominado CONTRATANTE, com
sede à Rua Canaã dos Carajás - Pará, representado neste ato pelo Sr.

Secretáío Municipal, inscrito no RG sob o no xxxxxxxxxx e CPF inscrito sob n0 xxxxxxxxx, ê, de outro
lado, doravante designado simplesmente CONTRATADA, a empresa,

inscrita no CNPJ (MF) sob o no

estabelecida neste ato representada pelo Sr.(a)
inscrito no RG sob o n0 _ e no CPF (MF) sob n"

têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato para prestação de
serviços de credenciamento de instituições Íinanceiras que possuam agência no Município de Canaá dos
Carajás para pÍestação de sêrviços bancários de recolhimento de tÍibutos, impostos, taxas, dívida ativa e
demais receitas públicas devidas à municipalidade, através de DAM, em padrão FEBRABAT{, por

intermálio de suas agências, com prestação de contas por meio magnêtico dos valores anecadados,
conforme estabelecido no Edital de Chamada Pública _12021-CPL, mediante as cláusulas e
condiÇoes que reciprocamente estabelecem e váo a seguir mencionadas e a Proposta apresentada pela

CONTRATADA, constantes do Processo no _I2021IPMCC-CPL, sujeitando-se CONTRATANTE e

CONTRATADA às normas disciplinares das Leis no 8.666/1993 e suas alteraçoes posteriores, mediante
as cláusulas e condiçoes que se seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO CONTRATUAL.

1.1. O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de credenciamento de instituições
financeiras que possuam agência no Município de Canaã dos Carajás para prestação de serviços
bancários de recolhimento de tributos, impostos, taxas, dívida aliva ê demais receitas públicas
devidas à municipalidade, através de DAM, em padrão FEBRABAN, por intermédio de suas
agências, com prestação de contas por meio magnético dos valores arrecadados, sendo que a
compra dos serviços ocorrerá de acordo com a demanda, lrmitada aos quantitativos abaixo estipulados:

1 .2. As quantidades especiÍicadas acima são estimadas, ou seia, no término do mntrato, o remanescente
será automaticamente suprimido, ficando a Contratante desobrigada da utilizaçâo total do serviço
contratado, e consequentemente de seu pagamento.

CúUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL.

2.1. Este contrato perfaz-se com inexigibilidade de licitaçã0, com fundamenlo no art.25, caput, da Lei

Federal no, 8.666, de 21 dejunho de '1993, com alteraçoes posteriores e demais legislaçÕes pertinentes,
aplicando-se, no que couber, os princípios de direito público, suplementados pelo direito privado, e as
regras capituladas nesta Chamada Pública.

CLAUSULA TERCETRA - FORMA DE PRESTAçÃo DoS SERVTçOS.

3.1 -A prestaçâo dos serviços de anecadaÇâo, através de Documento de Arrecadação i/unicipal-DAM, l
e repasse de tributos e demais receitas municipais, com respectiva prestação de contas por tÍansmissão
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eletrônica de dados, em favor do Municipio, serão realizadas pelo BANCO, por suas subsidiárias,
agências bancárias e postos de serviços, existentes ou a serem criados.

cúusuLA QUARTA - Do coNTRoLE, AvALtAçÂo E AUDTToRTA REFERENTE A PRESTAçÃo
DE SERVIçOS.

4.1, A execução do mntrato será monitorada pela Secretaria Municipal de Finanças do Municipio de
Canaã dos Carajás, que anotará em registro próprio todas as ocoÍTências relativas à execução do
contrato, recomendando medidas necessárias para a coneção de não conformidades conslatadas.

4.2, A execução do contrato será avaliada por meio de procedimentos de supervisão indirela ou in loco,

nas quais serão observadas o cumprimento das cláusulas e condiçoes estabelecidas nesle Edital.

4.3, Fiscalizador do contrato: a fiscalização do contrato será de responsabilidade da Secretaria Municipal

de Finanças ou de Departamento Municipal indicado pela própria Secretaria.

CúUSULA QUINTA
CONTRATADA,

DOS ENCARGOS, OBRTGAÇoES E RESPONSABTLTDADES DA

de

l. Receber tíbulos e demais receitas municipais somente através dos documenlos de anecadaçáo
(DAM), aprovados pela Secretaria de Finanças, que estejam com todos os campos de informaçôes
obrigatórios devidamente preenchidos, sem emendas ou rasuras, por qualquer modalidade pela qual se
processe o pagamento, nos termos deste Credenciamento;

ll - Anecadar em toda sua rede de agências, postos bancários e outras representações, inclusive as que

vierem a ser inauguradas, após a assinatura do CONTRATO;
lll-Apresentar ao Municipio, no alo da assinatura do C0NTRATO, meios necessários à implementação
da prestação de serviços hora mnkatados e os horáíos de funcionamento de cada unidade
anecadadora, mantendo tais condiçoes durante lodo o periodo de vigência do CONTRATO, sendo que

a implementação de novas modalidades de pagamento deverá ser previamente aprovada pela Secretaria
de Finanças e objeto de aditamento.
lV - Comunicar formalmente ao Município, com a maior brevidade possível, a ocorrência de avarias,

danos, reparaçÕes ou modificaçÕes oconidas no sislema de remlhimento do BANCO, que resultem em

descontinuidade de anecadação em modalidade de pagamento colocado à disposição do mntribuinte,
ou na modiÍicaçáo de qualquer processo que tenha reflexo nos serviços objeto do CONTRATO;

V - A informação recebida nos Documentos de Arrecadação Municipal (DAM) será obtida pela leitura do

código de banas padrão FEBRABAN ou pela digitação da respectiva representação numérica.

Vl - O BANCO não poderá, em hipótese alguma, cobrar qualquer taxa ou tariía do contribuinte e/ou

devedor, pela recepção, pÍocessamento e pagamento de suas obngaÇões;

Vll- Autenticaro DAM, em todas as suas vias, ou emitir um recibo da recepÇão do pagamento, contendo

o número de autenticação caixa ou údigo de transação, valor e data de pagamento, além da

representação numérica do código de banas;

Vlll - Em caso de inconeção de dados, o contralado se compÍomete a regularizar as informaçoes

imediatamente, sem prejuízo das penalidades previstas no conlrato;

lX - Cumprir as normas estabelecidas na legislaçâo especiÍica do Município, bem como nos instrumen

normativos que vierem a ser publicados para regular o procedimento concemente aos serviços

anecadação objeto deste CONTRATO, o que dependerá de prévia ciência das partes, por escrito;
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X - Fornecer ao Município, sempre que solicitadas, certidoes negativas de encargos trabalhistas, fiscais

e previdenciários e demais documentos da habilitação;

Xl - Disponibilizar ao Município os documentos e as informações necessárias para a veriÍicação dos
procedimentos de arrecadaçã0, ficando o BANC0 obrigado a resolver eventual irregularidade, inclusive

reprocessando a inÍormação contida nos arquivos auditados, no prazo máximo de 30 (trinta) dias;
Xll - Manter as informações de hansmissão de arTecadação em meio eletrônico por um período minimo

de 05 (cinco) anos.

Xlll - 0 conkatado Íica autorizado a debitar as tarifas da conta conente do contratante na data do cràlito
da anecadação do municipio.

XIV - O banco repassará o produto da anecadaçáo nos prazos deÍinidos a seguir:

a) No 3' dia útil após a data do recebimento para os documentos anecadados no guichê;

b) No 30 dia após a data do recebimento para os documentos anecadados no Auto atendimenlo, na
lnlemet e gerenciador financeiro

c) No 30 dia útil após a data do recebimento para os documentos anecadados na Rede Lotérica, e forma

de pagamento em dinheiro;

d) No 3' dia útil após a data do recebimento para os documentos anecadados no Conespondente

Bancário e banco postal.

e) Envio dos arquivos de retomo relativos aos remlhimentos realizados pela instituição até o dia
seguinle ao da data do pagamento da guia, bem como reenvio em ate 02 (dois) dias conidos sempre
que solicitado pela contratante.

CLAUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DO CONTRATADO,

6.1. 0 Contratado é responsável pela indenização de dano causado ao usuário, deconentes de

ação ou omissão voluntária, ou de negligência, impericia ou imprudência praticadas por seus

empregados, proÍissionais ou prepostos, Íicando assegurado ao Contratado o direito de regresso.

6.2. A responsabilidade de que trata esta Cláusula estende-se aos casos de danos causados por

defeitos relativos à prestação dos serviços, nos estritos lermos do art. 14 da Lei 8.078, de I 1 .09.90

(Código de Defesa do Consumidor).

CLAUSULA SETIMA. DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

7. 1. Rejeitar os resultados que não este.lam de amrdo e que não atendam aos requisitos
constantes das especiÍicaçoes dos serviços.
7.2.Eleluar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho.
7,3. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condiçoes necessárias ao pleno

cumprimento das obrigaçoes decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no 8.ô66/93
e suas alteraÇoes posteriores.

7.4. Fiscalizar e acompanhar a execuçáo do obieto contratual.
7.5. Comunicar à Conkatada toda e qualquer oconência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências conetivas.

CLAUSULA OITAVA- DOS RECURSOS PROCESSUAIS.

8.1. Dos atos de aplicaçâo de penalidade previsla neste instrumento, ou de sua rescisã0, praticados pel

Conkalante, cabe recurso no prazo de cinco (5) dias úteis, a mntar da intimação do ato.
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8.2 Da decisão do Contratante de rescindir o presente mntrato cabe, inicialmente, pedido de
reconsideração, no prazo de cinm (5) dias úteis, a contar da intimação do ato.

8.3, Sobre o pedido de reconsideração formulado nos termos do subitem anterior o Contratante deverá
manifestar-se no prazo de quinze (15) dias e poderá, ao recebê-lo, atribuir-lhe eficácia suspensiva, desde
que o faça motivadamente diante de razÕes de interesse público.

CúUSULA NoNA. DAUGÊNclA

9.1 - A vigência deste instrumento contratual será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua

assinatura, podendo ser pronogado por iguais e sucessivos periodos, devido a necessidade conlinua
dos serviços, de acordo com o que preconiza o artigo 57, inciso ll da lei 8.666/1993, desde que haja

interesse do MUNICiPIO, com a apresentação das devidas e adequadas justiÍicativas.

CLÂUSULA DÉCIMA. DA RESCISÃo

10.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77,78 e 79 da Lei n0

8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de
05 (cinco) dias úteis, medianle mmunicação por escrito.

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DAs PENALIDADES

'l 1.1 A licitante vencedora está sujeita à multa de 0,3% (zero virgula três por cento) sobre o valor

total do conkato por dia por descumprimento de obrigaçÕes fixadas neste termo de referência. A
multa tem de ser recolhida pela licitanle vencedora no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados

da comunicação.

11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta chamada publica, a Administração poderá

garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes san@es:
'11.2.í. Advertência;

11.2.2. Mulla de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do obieto mntratado, remlhida no prazo de í5 (quinze) dias, contado da
comunicação oficial;
'I 1.2.3. Suspensáo temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com

a Administração, pelo prazo de atê 05 (cinco) anos.

í 1.3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, a licitanle que:

1 1.3.1. Deixar de assinar o contrato;
1 1.3.2. Enseiar o retardamento da execução do objeto deste termo de referência;

1 1.3.3. Náo mantiver a proposta, InjustiÍicadamenle;
1 1 .3.4. Comportar-se de modo inidôneo;
'l 1 .3.5. Fizer declaração falsa;

1 1 .3.6. Cometer fraude fiscal;
1 1 .3.7. Falhar ou fraudar na execu$o do contrato.
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1 1.4. As sanções de advertência e de impedimenlo de licitar e contratar com a Administração

Pública poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a

dos pagamentos a serem efetuados.

1 1 .5. A CONTRATADA está sujeita ainda à multa de ale 0,3% (três dêcimos por cento) sobre o valor total
do contrato, por dia, na oconência de atraso no início ou na conclusão dos serviços.
'1 1.6. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ticará sujeita, ainda, ao cancelamenlo de sua
inscnção no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades

referidas no Capitulo lV da Lei n0 8,666/1993.

11,7. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justiÍicado e aceito pela

CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos itens 1 a 3 desta

Cláusula.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO VALOR E CONDIÇÂO DE PAGAMENTo.

12.1 - R$ 7,00 (sete reais) por documento recebido no guichê de caixa;

R$ 4,00 (quatro reais) por documento recebido no Autoatendimento;

R$ 5,00 (cinco reais) por documento recebido na lotérica, se for o caso e conespondentes bancários;
R$ 4,00 (quatro reais) por documento recebido no intemet Banking;

12.2- Para obtenção dos valores máximos das tarifas, foram utilizados mmo referência, os valores

fornecidos através de orçamentos enviados por diversos Bancos estabelecidos em Canaã dos Carajás,

conforme apurado pela Secretaria Municipal de Finanças.
'12,3 - O Município remunerará as instituiçÕes credenciadas pela prestação dos serviços efelivamente
prestados, os valores máximos unitários das tarifas descritas na Tabela acima.
'12.4 O preço da tarifa máxima a ser paga pelo Municlpio, igual ou inferior ao estimado no presente Termo

de Referência, deverá incluir todos os tributos incidentes ou que venham a incidir sobre os serviços.

12.5 - As taífas serâo reaiustadas, automalicamente, no prazo de 1 (um) ano ou quando da pronogação

do contrato ou, ainda, em menor periodicidade que a legislação evenfualmente venha a autorizar, e se
dará pela variação positiva acumulada, no periodo, do índice Nacional de Preços ao Consumidor /lPClü,
da Fundação lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatistica /IBGE/, ou outro indice que vier a substitui-lo,
obedecido ao limite máximo da Tabela FEBRABAN.

12.6. 0 pagamento será efetuado mensalmente, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura,

devidamente atestada pela unidade competente, iuntamente com a comprovação de regularidade fiscal.

12,7. Caso a credenciada seja beneficiária de imunidade ou isenção Íiscal, deverá apresentar, iuntamente
com a Nota Fiscal, a devida comprovaçã0, a ím de evitar a retenção na fonte dos tnbutos e contribuiçoes,
conforme legislação em vigor.
'12.8. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunslâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela serâ
devolvida à contratada, e o pagamento licará pendente até que a mesma providencie as medidas

saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou

reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Municipio de Canaã dos
Carajás - Estado do Pará.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DA DoTAçÃo oRÇAMENTÁRA

'13.1 - As despesas contratuais conerão por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE, n

dotação orçamentáía «DOTACAO_ORCAMENTA_VAL0R», Íicando o saldo pertinente aos dem

exercicios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessá
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cúusuLA DÉcrMA QUARTA - oas ru-remçôEs CoNTRATUATS

14.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.0 8.666/93,
desde que haja interesse da Adminiskação do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas
justiÍicativas.

cLÁusuLA DECTMA QUTNTA - DA VTNCULAÇÃO

15.1 . Este Íermo de Credenciamento está vinculado ao Edital de Chamada Pública n" _, para lodos
os efeitos legais e juridicos, aqueles consignados na Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993,

atualizada.

cúusuLA DÉcrMA sExrA- DA puBLrcAçÃo.

16.1. 0 extrato deste Contrato será publicado no Diário OÍicial utilizado pelo Município de Canaã dos

Carajás.

CúUSULA DÉCIMA SÉIMA. Do FoRo, BASE LEGAL E FoRMALIDADES

18.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação especííca, consubstanciada na Lei no 8.666,

de 21 de junho de '1993 e suas posteriores alteraÇôes, e, em casos omissos, aos preceilos de direito
público, teoria geral de conkatos e disposiçoes de direito privado.

18.2 - Fica eleito o Foro da cidade de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, mmo o único capaz de dirimir

as dúvidas oíundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente.

'18.3 - Para Íirmeza e mmo prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente lermo, em 03 (tres) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas parles contratantes e pelas testemunhas abaixo.

«CIDADE»-«UF_MUNlClPl0», « DATA_DO_CONTRATO»

« NOME-DA-C0NTRATANTE »

CNPJ(MF) «CNPJ_DA_CONTRATANTE»

CONTRATANTE

2
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coNTRATADO(A)

c
Testemunhas:
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